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Propriedade: Fazenda Paraíso

Município: Casa Branca-SP 

Distrito de Venda Branca

Área Total: 162,29 há-(Deve conter 32,45 hectare Reserva)

Módulos Fiscais: 9,02 

Área de APPS:12,54 hectares

Área de Reserva Legal: 12,76 hectares

Total para cômputo da Reserva Legal: 25,3 hectares (15,6%)

Proprietário: Gerardus Antonius Hyacintus Eltink



VISITA NA PROPRIEDADE



VISITA NA PROPRIEDADE



PROPRIEDADE FAZENDA PARAÍSO

RECURSOS QUE A FAZENDA DISPÕE:

2 RIOS COM ATÉ 3 METROS LARGURA 

3 NASCENTES 

2 POÇOS ARTESIANO

1 RESERVATÓRIO ÁGUA PARA IRRIGAÇÃO

2 AÇUDES (FORMADOS ATRAVÉS DAS NASCENTES)

4 ÁREAS DE RESERVA LEGAL

5 ÁREAS DE VEGETAÇÃO NATIVA



DOCUMENTOS E REGULARIZAÇÕES DA 

PROPRIEDADE:

CAR

AUTORGAS 

CERTIFICADO DE SUSTENTABILIDADE



CAR-CADASTRO AMBIENTAL RURAL











1° AUTORGA DE USO DE ÁGUA 



CAPTAÇÃO DE ÁGUA  

VAZÃO DE 157,00 M3/HORA

UTILIZA PARA O 

FUNCIONAMENTO DO PIVÔ



2° AUTORGA DE USO DE ÁGUA 



CAPTAÇÃO DE ÁGUA POÇO ARTESIANO

VAZÃO DE 3,80 M3/HORA

UTILIZA PARA O ABASTECIMENTO 

DAS GRANJAS E COLÔNIAS CASAS





CAPTAÇÃO DE ÁGUA POÇO ARTESIANO

VAZÃO DE 22 M3/HORA

UTILIZA PARA O ABASTECIMENTO 

DA FERTIRRIGAÇÃO DO POMAR 

LARANJA E ABASTECIMENTO 

TANQUE PULVERIZAÇÃO.

OBS: AUTORGA EM ANDAMENTO DEVIDO ADEQUAÇÃO 

DO CERCADO, POIS NÃO PODE SER DE MADEIRA OS 

MOURÕES.



CAIXA SECA DE ÁGUA E CASA FERTIRRIGAÇÃO

CAPACIDADE 3000 M3 (DIMENSÃO 

LARGURA 25M, COMPRIMENTO 40 M 

E PROFUNDIDE 3 M)

CASA BOMBA 

FERTIRRIGAÇÃO



SISTEMA DA 

FERTIRRIGAÇÃO:

GOTEJO



NASCENTES DE ÁGUA E APPS

CAPTAÇÃO DE ÁGUA PARA USO NA 

OFICINA E ABASTECER TANQUE 

PULVERIZAÇÃO.

OBS: DISPENSA DE OUTORGA



NASCENTES DE ÁGUA E APP

NÃO CAPTA ÁGUA.

APENAS PARA USO DO GADO E 

CAVALOS.



RESERVAS LEGAIS DA FAZENDA

AREA QUE SERÁ PLANTADO 

ARVORES, PARA ADEQUAR A % QUE 

FALTA DA RESREVA LEGAL



CERTIFICADO DE SUSTENTABILIDADE 



ESTAÇÃO DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR



ESTERCO RETIRADO DAS 4 GRANJAS, 

ADUBAÇÃO POMARES LARANJAS

SUBSTITUI ATÉ 30% 

ADUBAÇÃO QUÍMICA



ROÇAGEM DA BRACHIARIA NAS ENTRELINHAS 

POMAR, JOGANDO PRA DEBAIXO DOS PÉS.



TODA A ÁGUA UTILIZADA 

NAS GRANJAS PARA 

LAVAGEM E RODOLUVÉL É 

TRATADA E DESCARTADA. 



APP: AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

LEI N° 12.651/12 – AREA PROTEGIDA, COM A FUNÇÃO AMBIENTAL DE PRESERVAR OS 

RECUSRSOS HIDRICOS, PAISAGEM, A ESTABILIDADE GEOLOGICA, A BIODIVERSIDADE, 

PROTEÇÃO DO SOLO E ASSEGURAR O BEM ESTAR DA POPULÃÇÃO.

CONSIDERA-SE APP AS FAIXAS MARGINAIS DE QUALQUER CURSO DE ÁGUA, SEJA NO AREA 

RURAL OU URBANA.

1- 30 METROS PARA CURSOS D’ÁGUA COM MENOS 10 METROS LARGURA

2- 50 METROS PARA CURSOS D’ÁGUA QUE TENHA DE 10 A 50 METROS LARGURA

3- 100 METROS PARA CURSOS D’ÁGUA QUE TENHA DE 50 A 200 METROS LARGURA

4- 200 METROS PARA CURSOS D’ÁGUA QUE TENHA DE 200 A 600 METROS LARGURA

5- NA AREA URBANA A FAIXA DE APP DEVE TER MINÍMO DE 30 METROS LARGURA 

6- TODOS OS MANGUEZAIS 

7- ENCOSTAS COM DECLICVIDADE SUPERIOR 45°, TOPO DE MONTANHAS, SERRAS, MONTES 



RESERVA LEGAL

É PERCENTUAL DE AREA COBERTA DE VEGETAÇÃO NATIVA, LOCALIZADA DENTRO DE UM 

IMOVÉL RURAL NO BRASIL. OBJETIVO DA CONSERVAÇÃO DE PARTE DA VEGETAÇÃO É 

RESGUARDAR A FERTILIDADE DO SOLO, O REGIME DE CHUVAS E A BIODIVERSIDADE, 

MANTENDO O MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO, A SEGURANÇA HIDRICA E A PRODUÇÃO DE 

LONGO PRAZO. 

80% IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREAS DE FLORESTAS NA AMAZÔNIA LEGAL

35 % IMÓVEL LOCALIZADO NO CERRADO NA AMAZÔNIA LEGAL

20 % IMÓVEL LOCALIZADO EM OUTROS BIOMAS E CAMPOS GERAIS 

OBSERVAÇÃO: A APP ENTRA NO CÔMPUTO DA RESERVA LEGAL



ATIVIDADES PRINCIPAIS DA PROPRIEDADE:

PRODUÇÃO DE FENO

uniFeob



PRODUÇÃO DE CITROS
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PRODUÇÃO DE MATRIZES POEDEIRAS, 4 

GRANJAS 

uniFeob PARA AS GRANJAS NÃO HÁ LEGISLAÇÃO ESPECIFICA DIANTE MINISTÉRIO. 

APENAS SEGUEM AS NORMAS DA INTEGRADORA DE FITOSSANIDADE. 

CERCA EM VOLTA E RODOLUVÉL.
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CRIAÇÃO DE ABELHAS EM PARCERIA 

COM OUTRO PRODUTOR



SUGESTÕES DO GRUPO:

PLANTIO DE ARVORES PARA COMPLETAR A % DA 

RESERVA LEGAL 7,15 HECTARES.

REGULARIZAR AUTORGA DO POÇO ARTESIANO QUE JÁ 

ESTA EM ANDAMENTO.
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OBRIGADO

UniFeob


